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PORTARIA Nº 424, DE 19 DE MARÇO DE 2013 

 

 

Redefine as diretrizes para a 

organização da prevenção e do 

tratamento do sobrepeso e obesidade 

como linha de cuidado prioritária da 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas 

com Doenças Crônicas. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que dispõe 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

Considerando a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de março de 2006, que 

aprova a Política Nacional de Promoção da Saúde; 

Considerando a Portaria nº 971/GM/MS, de 3 de maio de 2006, que 

aprova a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS; 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 

2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde 

no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria nº 719/GM/MS, de 7 de abril de 2011, que 

institui o Programa Academia da Saúde no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que 

reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de 

Atenção às Urgências no SUS; 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, 

que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 

diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia 

Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde 

(PACS); 

Considerando a Portaria nº 2.715/GM/MS, de 17 de novembro de 

2011, que atualiza a Política Nacional de Alimentação e Nutrição; 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, 

que institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no 

âmbito do SUS, precipuamente o que estabelece o parágrafo único de seu art. 

10, ao dispor que os critérios definidos para implantação e financiamento das 

linhas de cuidado priorizadas e de cada um dos seus componentes devem ser 
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regulamentados em atos normativos específicos a serem editados pelo 

Ministério da Saúde; 

Considerando a Portaria nº 23/SVS/MS, de 9 de agosto de 2012, que 

estabelece o repasse de recursos financeiros do Piso Variável de Vigilância e 

Promoção da Saúde, aos Estados, Distrito Federal e capitais e Municípios com 

mais de um milhão de habitantes, para implantação, implementação e 

fortalecimento das ações específicas de vigilância e prevenção para o 

enfrentamento das doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) no Brasil; 

Considerando a Resolução nº 1/CAISAN, de 30 de abril de 2012, que 

institui o I Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PLANSAN 

2012/2015); 

Considerando o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento 

das Doenças Crônicas Não Transmissíveis no Brasil 2011- 2022; 

Considerando que a obesidade é uma condição crônica e um fator de 

risco para outras doenças e uma manifestação de insegurança alimentar e 

nutricional que acomete a população brasileira de forma crescente em todas as 

fases do curso da vida; 

Considerando a necessidade de garantir nos serviços de saúde a 

infraestrutura, bem como mobiliário e equipamentos adequados para o cuidado 

dos indivíduos com obesidade; 

Considerando os referenciais dos Cadernos de Atenção Básica, do 

Guia Alimentar para a população brasileira, dos materiais de apoio do Programa 

Academia da Saúde e do Programa Saúde na Escola para fortalecimento da 

promoção à saúde e da prevenção do sobrepeso e da obesidade e qualificação do 

cuidado desses usuários no âmbito do SUS; e 

Considerando a necessidade de ações de promoção e proteção da 

alimentação adequada e saudável que incluem a educação alimentar e 

nutricional e a melhoria da qualidade nutricional, o controle e a regulação de 

alimentos, resolve: 

 

Art. 1º Esta Portaria redefine as diretrizes para organização da 

prevenção e do tratamento do sobrepeso e obesidade como linha de cuidado 

prioritária na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas. 

 

Art. 2º A organização das ações e serviços de prevenção e tratamento 

do sobrepeso e obesidade na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com 

Doenças Crônicas observará as seguintes diretrizes: 

I - diagnóstico da população assistida no SUS, de modo a identificar 

os indivíduos com sobrepeso e obesidade a partir da classificação de seu estado 
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nutricional de acordo com a fase do curso da vida, ou seja, enquanto crianças, 

adolescentes, adultos, gestantes e idosos; 

II - estratificação de risco da população de acordo com a classificação 

do seu estado nutricional e a presença de outros fatores de risco e comorbidades; 

III - organização da oferta integral de cuidados na Rede de Atenção a 

Saúde (RAS) por meio da definição de competências de cada ponto de atenção, 

do estabelecimento de mecanismos de comunicação entre eles, bem como da 

garantia dos recursos necessários ao seu funcionamento segundo o planejamento 

de cada ente federativo e os princípios e diretrizes de universalidade, equidade, 

regionalização, hierarquização e integralidade da atenção à saúde; 

IV - utilização de sistemas de informação que permitam o 

acompanhamento do cuidado, gestão de casos e regulação do acesso aos 

serviços de atenção especializada, assim como o monitoramento e a avaliação 

das ações e serviços; 

V - investigação e monitoramento dos principais determinantes do 

sobrepeso e obesidade; 

VI- articulação de ações intersetoriais para promoção da saúde, de 

forma a apoiar os indivíduos, famílias e comunidades na adoção de modos de 

vida saudáveis que permitam a manutenção ou recuperação do peso saudável; 

VII - garantia de financiamento adequado para prevenção e tratamento 

do sobrepeso e obesidade na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com 

Doenças Crônicas; 

VIII - formação de profissionais da saúde para a prevenção, 

diagnóstico e tratamento do sobrepeso e obesidade, de acordo com as diretrizes 

da Política Nacional de Educação Permanente em Saúde; 

IX - garantia da oferta de apoio diagnóstico e terapêutico adequado 

para tratamento do sobrepeso e da obesidade, com efetivação de um modelo 

centrado no usuário, baseado nas suas necessidades de saúde, respeitando as 

diversidades étnico-raciais, culturais, sociais e religiosas; e 

X - garantia da oferta de práticas integrativas e complementares para 

promoção da saúde, prevenção de agravos e tratamento das pessoas com 

sobrepeso e obesidade. 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 425, DE 19 DE MARÇO DE 2013 

 

 

Estabelece regulamento técnico, normas 

e critérios para a Assistência de Alta 

Complexidade ao Indivíduo com 

Obesidade. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que 

lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 

2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde 

no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que 

reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de 

Atenção às Urgências no SUS; 

Considerando o Plano de Ações Estratégicas para o Enfrentamento 

das Doenças Crônicas Não Transmissíveis no Brasil 2011-2022; 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 19 de fevereiro de 2013, 

que institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria nº 424/GM/MS, de 19 de março de 2013, que 

atualiza as diretrizes para organização da prevenção e do tratamento do 

sobrepeso e obesidade como linha de cuidado prioritária na Rede de Atenção às 

Pessoas com Doenças Crônicas e dá outras providências; e 

Considerando a necessidade de definir a Assistência de Alta 

Complexidade ao Indivíduo com Obesidade, determinando os seus papéis na 

atenção à saúde e as qualidades técnicas necessárias, resolve: 

 

Art. 1º Fica definido que os estabelecimentos com Assistência de Alta 

Complexidade ao Indivíduo com Obesidade são os hospitais que oferecem apoio 

diagnóstico e terapêutico especializado, condições técnicas, instalações físicas, 

equipamentos e recursos humanos adequados ao atendimento aos indivíduos 

com obesidade. 

Parágrafo único. Os indivíduos com indicação para o tratamento 

cirúrgico da obesidade são aqueles com obesidade grau III e obesidade grau II 

com comorbidades, conforme os critérios estabelecidos na Portaria nº 
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424/GM/MS, de 19 de março de 2013, da linha de cuidado do sobrepeso e 

obesidade na Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas. 

 

Art. 2º Para cumprir as suas finalidades os estabelecimentos de saúde 

habilitados como Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo com 

Obesidade devem estar inseridos na organização da linha de cuidado do 

sobrepeso e obesidade na Rede de Atenção às Pessoas com Doenças Crônicas. 

Parágrafo único. As Secretarias de Saúde dos Estados, ao indicarem o 

estabelecimento que prestará a Assistência de Alta Complexidade ao Indivíduo 

com Obesidade, devem estabelecer em conjunto com seus respectivos 

municípios, os fluxos e mecanismos de referência e contrarreferência dos 

indivíduos obesos grau III e grau II com comorbidades, de acordo com o 

estabelecido na linha de cuidado do sobrepeso e obesidade na Rede de Atenção 

às Pessoas com Doenças Crônicas. 

.................................................................................................................................

......................................................................................................................... 

 

 


